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Art, 1º. Fica extinta a Autarquia denominada Departamento de Águae Esgotos de
Ribeirão Preto ('DAERP”) a partir de 31 de dezembro de 2021, sendo que o

Quadro de Pessoal com os cargos de provimento efetivo, nos termos de Lei

Complementar Específica, será redistribuído para a Administração Pública
Municipal Direta, na Secretaria Municipal de Águae Esgotos de Ribeirão Preto.

Parágrafo único. O prazo mencionado no “caput” deste artigo permitirá a

operacionalização da referida extinção, por meio de um processo de transição,
sendo que, a depender do interesse público e da necessidade da Administração
Pública Municipal Direta, o Poder Executivo poderá, mediante decreto, declará-la
definitivamente extinta antes de findo o prazo estabelecido.

Art, 2º, Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivos no
Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto conservarão seus cargos, nos
termos dos anexos 11, III, V e VI da Lei Complementarn. 2515, de 2 de abril de
2012, e suas alterações posteriores, enquanto perdurar o processo de extinção da

autarquia.

$ 1º Encerrado o processo de extinção do Departamento de Água e Esgotos de
Ribeirão Preto, os cargos de provimento efetivo da autarquia serão incorporados
ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, na

Secretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto, nos termos de Lei

Complementar Específica.

8 2º Concomitantemente à incorporação descrita no parágrafo anterior, deverá ser
feito o reenquadramento dos servidores do Departamento de Água e Esgotos de
Ribeirão Preto no novo padrão de referência remuneratória, nos termos de Lei
Complementar Específica, respeitando-se e mantendo-se todas as vantagens
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pessoais, notadamente, adicionais por tempo de serviço, sexta-parte, vantagens
pecuniárias incorporadas ou permanentese vantagens pessoais.

L- As gr ificações criadas nas Leis Complementares nº 2588/2013 e nº
43/2017, e incorporadas à Lei Complementar nº 2.515/2012, serão mantidas

ervidoresda Secretaria Municipal de Águae Esgoto, sendo consideradas como
gens permanentesepessoais.

ca assegurado aos servidores o percebimento de Licença prêmio e

o daindenizaç férias de períodos aquisitivos em pecúnia, caso já tenham optado
por tal

3º,A redistribuição de cargos prevista no artigo 2º desta Lei Complementar
não caracteriza exoneração, nova admissão, interrupção ou suspensão da relação
de trabalho.

“ágrafo único. Os servidores efetivos que se aposentaram e permaneceram em
vidade, sem interrupção da relação de trabalho, também terão seus cargos

buídos no Quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de
rão Preto, nos termos desta Lei Complementar.

48, Aos servidores ocupantes de cargos públicos redistribuídos pela presente
i Complementar serão assegurados todosos direitos e vantagens estabelecidos

vigente, bem como tratamento uniformeno quese refere à concessão
de Índices de reajustes, de outros tratamentos remuneratórios ou no que concerne
ao desenvolvimento de carreiras, aplicação do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos, bem como revisão geral de vencimentos básicos e reposição da
remuneração nos mesmos termos e condições do que for concedido ao
funcionalismo em geral.

O servidor ocupante de cargo público que na data da vigência desta Lei

mplementar estiver licenciado sem remuneração para tratar de interesse
1, deverá apresentar-se à Divisão de Pessoal da Secretaria Municipal de

a e Esgotos de Ribeirão Preto, para regularização de sua situação funcional e
indicação da unidade de lotaçãonoprimeiro dia útil após o término da licença.

£. 6º, O cargo de Diretor Superintendente do Departamento de Água e Esgotos
de Ribeirão Preto e os cargos de direção que compõea estrutura da autarquia

ão extintos ao final do processo de transição, nos termos do anexo desta Lei

plementar.
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7º, Ficam mantidas e ratificadas as cessões autorizadas pelo Departamento de
gotos de Ribeirão Preto (DAERP) antes do início da vigência desta Lei

lementar, efetuadas em atenção ao interesse público em se manter o serviço
fornecimento de água e esgotamento sanitário.

rt. 82, Os processos, prontuários, fichas funcionais e todo o acervorelativo aos
servidores da Autarquia serão transferidos para a Divisão de Pessoal da Secretaria
Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto.

. 98, O servidor público cedido que receber do órgão cessionário parcelas
muneratórias que não compõem os vencimentos de origem no órgão cedente,

rramento da cessão, não terão tais parcelas incorporadas aosós o e!

vencimentos.

Art, 102, Não haverá redução na remuneração do servidor público do
epartamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto (DAERP) transferido para a
cretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto.

único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, considera-se
uneração o valor das parcelas percebidas nos termosde legislação vigente ou

te de decisão judicial, na data da transferência a que alude o artigo 2º
desta Lei Complementar composto por:

ncia de vencimentos;

dicional por tempo de serviço e sexta-parte, decorrentes ou não de decisão

iii - Outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de caráter pessoal,
inclusive as decorrentes do exercício de cargos de provimento em comissão ou
funções de confiança.

No caso de servidores efetivos que ocuparam cargos de provimento em
comissão, o tempo de exercício nesses cargos e a percepção de outras vantagens

ecuniárias serão considerados na nova situação para todos os efeitos legais.

12. O tempo de serviço prestado ao Departamento de Água e Esgotos de
Ribeirão Preto (DAERP), quando efetivada a extinção da Autarquia e formalizadaa

buição e o aproveitamento dos servidores e dos empregados públicos, será
utado aos servidores estatutários, para fins previdenciários, de estágio

abatório, de concessão de férias, de licença-prêmio,de adicional por tempo de



viço e sexta parte, de acordo comalegislação vigente, e para evolução nas
carreiras.

grafo único. Ficam mantidas es averbações de tempo autorizadas pelo
Departamento de Águae Esgotos de Ribeirão Preto (DAERP).

13, Os servidores públicos que ora se encontram afastados em decorrência de
lio-doença ou acidente de trabalho, deverão apresentar-se à Divisão de Pessoal

da Secretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto, para regularização de
sua situação funcional e indicação da unidade de lotação no primeiro dia útil após.

rmino do afastamento.ot

“t. 14. O servidor ocupante de cargo público readaptado ou com restrições de
função, que for redistribuído à Administração Pública Direta da Municipalidade,

s termos da presente Lei Complementar, terá sua readaptação ou restrição
mantida pelo órgão municipal competente.

Art. 15, O servidor licenciado para tratamento de sua saúde, na data da publicação
sta Lei Complementar, por período superior a trinta dias, será convocado pelo

municipal responsável para nova avaliação pericial.

16. As atuais consignatárias que mantém contrato de desconto em folha de

o com o Departamento de Águae Esgotos de Ribeirão Preto terão seus
sucedidos juntoàSecretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão

pete ao DAERP adotar as providências necessárias, juntamente com a

ecial, para execução do processo de transição, eté 31 de dezembro de

18. Deverão ser extintas, ao final do processo de transição, as dívidas
centes entre o Município e a Autarquia pelo instituto da confusão, conforme

381 do Código Civil.

jo Especial definirá o termo final do processo de transição.

& 2º A Comissão de transição garantirá a publicidade dos valores apurados da
ívida existente entre o Município e a Autarquia nas aplicações futuras no

o da Secretaria de Águae Esgotos.
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5 3º Os equipamentos públicos muni ipais que utilizam dos serviços prestados
pela Secretaria de Água e Esgotos deverão permanecer com o hidrômetro instalado
para a devida medição deágua regularmente.

4º O consumo de água de cada equipamento público municipal deverá ser
sado de acordo com a capacidade de atendimento de cada unidade,

itendo a medida de consumo per capita em laudo a ser elaborado pela equipe
enica da Secretaria de Águae Esgotos.

Art, 19, A Secretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto sucederá ao
DAERP em suas posições contratuais.

. 20. ipete à Secretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto a

continuidade da gestão financeira e orçamentária do espólio da Autarquia.

*t. 21, Ao final do processo de transição, as dotações do Departamento de Água e
Esgotos de Ribeirão Preto (DAERP) serão incorporadas ao Orçamento da

ara Municipal de Ribeirão Preto.Prefeii

$ 1º O Poder Executivo disporá, mediante Decreto, sobre a transferência da
atara, dos bens patrimoniais, dos cargos, do pessoal, dos serviços, dos

contratos, do acervo e dos recursos orçamentários do DAERP.

2º Ficam excluídosda incorporação ao orçamento da Prefeitura Municipal de
o Preto, referida no caput, todos os recebíveis referentesa inadimplência

dos usuários dos serviços do DAERP, inclusive os sub judice, sendo que, quando
idos, esses valores oriundos de pagamentos de valores inadimplidos ao

destinados exclusivamente à melhoria, modernização e substituição
de de água e esgoto de Ribeirão Preto, bem comoa aquisição de máquinase

equipamentos que permitam executar os referidos serviços com melhor perfeição

Art, 22, Compete à Procuradoria Gerel do Município, em momento a ser definido
sela Comissão Especial, a inscrição e cobrança da dívida ativa oriunda da extinta
Autarquia, além da atuação judicial e extrajudicial em todas as demandas
pertinentes ao DAERP.

23. Compete à Corregedoria Gerel do Município, o andamento dos processos
sciplinares ou procedimentos já instaurados pela Autarquia e ainda, apurar

ões disciplinares axribuídas aos servidores integrantes do DAERP que não
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luídas ou que surgirem após o encerramento das atividades da

Art, 24. A Secretaria Municipal de Água e Esgotos de Ribeirão Preto sucederá ao
ra todos os efeitos da Lei Complementar n. 2877, de 6 de junho de 2018.

O Poder Executivo deverá constituir Comissão Especial para acompanhar e
a execução de atos administrativos necessários a extinção da Autarquia.

Poder Executivo regulará, mediante Decreto,o funcionamento da Comissão
ial e os casos omissos relativos ao processode extinção.

Comissão a que se refere o caput deste artigo deverá ser composta de forma
rcional por servidores de carreira, Sindicato dos Servidores Municipais,

Municipal e Executivo Municipal.

6. Ficam revogadas as disposições em contrário,

Esta Lei Complementar entrará em vigorna data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de abril de 2021.

/,idaAte| 2MAURÍCIO SVILA ABRANCHES

JEAN CORAUCI BRANDO VEIGA
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ANEXO

DESENHO INSTITUCIONAL ANTERIOR - DAERP
CARGOSA SEREM EXTINTOS AO FINAL DA TRANSIÇÃO PARA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

RG05 COMISSIONADOS EXTINTOS AO FINAL DO PROCESSO:

= DENOMI!

Superintendente
Assessor Geral
Assessor Jurídico
Diretor Técnico

iretor Administrativo

REFERÊNCIA
—

Assessor Administrativo
1 Chefe da Divisão de Compras
1 Chefe da Divisão de LaboratórioeTratamento

Chefe da Seção de Almoxarifado ==Chefe da Divisão de Transporte
Chefe da Divisão de Cadastro Faturamento |

Chefe de Seção de Tratamento I

ChefedaSeção de Contabilidade
—

|

1 Chefe da Seç nção da Redede [

Esgotos
Chefe da Seção de Conservação Interna

efe do Setor de Obras 2
—

ES DE CONFIANÇA/GRATIFICAÇÕES POR FUNÇÃO EXTINTAS AO

INAL DO PROCESSO:

QUANT. DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA
1 Diretor Comercial e Financeiro F3s
1 Assessor Técnico c
1 Chefe da Divisão de Planejamento e c2

Projetos
1 Chefe da Divisão de Obras c2

Chefe da Divisão de Operação, Captação,
1

Adução e Distribuição ua
: Chefe da Divisão de Manutenção e
1 c2Reparos
1 Chefe da Divisão de Controle de Perdas ço
i Chefe da Divisão de Operação de Esgotos c2
1 Chefe da Divisão de Pessoal cz
: Chefe da Divisão de Benefício e Serviço É

1 c2Social
1 Chefe da Divisão de Seleção, Saláriose c2



Treinamento
Chefe da Divisão de Suporte
Chefe da Divisão de Atendimento ao
Público
Chefe

da
Divisão de Leitura

Chefe da Divisão de Tarifas e Custos
Chefe da Divisão de Contabilidade e
Patrimônio
Chefe da Divisão de Tesouraria
Chefe da Seção Mecânica
Chefe da Seção de Micromedição
Chefe da Seção de Perfuração de Poços
Chefe da Seção de Manutenção do
Sistema de Água
Chefe da Seção de Manutenção e
Tratamento de Esgotos
Chefe da Seção de Orçamento
Chefe de Seção de Desenho.
Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Topografia
ChefedaSeção deObres Gerais
Chefe dz Seção de Operação de Redes
Chefe da Seção de Captação, Adução e
Reservação
Chefe da Seção Elétrica
Setor de ManutençãodoSistemadeÁgua
3

Chefe da Seção de Hidrometria
Chefe da Seção de Laboratório
Chefe da Seção de Operação da Rede de
Esgotos

nefe da Seção de Fiscalização
Chefe da Seção de Custos e Tarifas.
Chefe da Seção de Manutenção de
Veículos
Chefe da Seção de Patrimônio
Chefe da Seção de Controle de
Arrecadação
Chefe da Seção de Contas a Pagar
Chefe da Seçãode Dívida Ativa
Chefe de Seção de Serviços Gerais
Chefe de Seção de Controle Operacional
Setor de Obra 3 ERR
Chefe da Seção de Expediente, Protocolo
e Arquivo
Setor de Obra |

Setor de Manutenção do Sistemade Água
1

Setar de Manutençãodo Sistema de Água
2

c2
cz
c2
c2
c2
cz
c3
c3
c4
c4

c4
c4
cs
cs
cs
cs
cs
es
cs
cs
[a
cs
cs
cs
cs
cs
cs
cs
cs
cs
C6
C6
c7
€7
cs

cg
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Setor1 o [3
1 Setor 2

sá c8
1 Setor 3 c8
5 Secretariar (LC 2671/2014, Art. 4º) cao



Ribeirão Preto

“Estimativa de Impacto Orçamen rio/Financeiro Potencial no DAERP

Extinção Economia
CARGOS COMISSIONADOS EXTINTOS 211.564,82

CARGOS EFETIVOS EXTINTOS 60.183,84

FUNÇÕES DE CONFIANÇA /GRATIFICAÇÕES POR FUNÇÃO EXTINTAS 180.616,66

TOTAL 45236532

Criação Aumento
CARGOS COMISSIONADOS CRIADOS &

CARGOS EFETIVOS CRIADOS
FUNÇÕES DE CONFIANÇA/GRATIFICAÇÕES POR FUNÇÃO CRIADAS e:

TOTAL E

Resultado - Economia Mensal de R$ 452.365,32

Resultado - Economia Anual de R$ 5.428.383,84

1 FEARGOS! COMISSIONADOS EXTINTOS

PROV. Inss ECONOMIA
"QUANT, DENOMINAÇÃO fe] FeranENcia VALE

o rERIAS PROVAS: parrNALOPOR]“REMUNETÓRIA |AMMENTAÇÃO ja 4750| 1/32 Entra) caRço

L nte Dos | aBRe 88400 |32020|96059 | 267283|1636472
[01 | AssessorGenl | C DARE 662523 | 68400 24515 73544 | 204634|1273615[1 | Assesorhuídio

|

C | DABRP*| 882523 | 88400| 24515 | 73544|204634 |
1273615 |1273615

fome

mn Do
F3S|DAE 1022121 | 66100 28392

|
1461093

1] [oras | DABRP| 102212 |
88400 28392 237003 | 1461093|1461093 |



Administrativo
1º | Assessor'Técnico [e]

c1

Chefeda Seção de
“Almoxarifado —|| Chefeda Divisão de

|

Transporte c2| Chefeda Divisão de
|

fadutros |
—

Faturamento —
Chefe de Seção de

-Tratamento|Chefe da Seção de

c2

1|Manutenção da E] c6
detsgotos |

Chefe da Seção de |
|

|

| 1 conservação Interna |

| Obras 2

2. CARGOS EFETIVOS EXTINTOS

DALRP+

| DABRP*
|

* DABRP*

RE:
fe
|

—

E

Eaj

DABRP* ||DABRP*
|

DABRP*

Dara,

DAERP*

DABRP*|
Semasa

8.035,60

803560
E 369,4o

l

Ep

5.351,72

5.008,56

——4.686,97

884,00 [sos | “37

884,00 223,21 669,63 1.863,25 11.675,69 11.675,69

884,00 22321 | 66963
|

186325|11.675,69 | 3502707 |

enpeememee | eternas = |

884,00 e 204,71 61414
| 170882 !

10.781,29
|

10.781,29 |a fr e dim)| Cons|170882
|

1078129 | 1078129
|

| |

614,14 1708,82 1078129 10781,29

884,00 614,14
|

614,14 pá170882 |

10.781,29 | 1078129

131809
o | 851824

170882 roma|E+

|

ssa | 15790 131809|as182s | asim2s |

Spa eo AS| 884,00 | 148,66 445,98 | 124092
|

8.071,28| 807128

884,00 | 13943 | 4178 | M61aS | 761042 | vindomempoo pone & E| 108679



“QUAR DENOMINAÇÃO NÍVEL
|

VÍNCULO
|

157,12
4

884,00
.

3, FUNÇÕES
D

DE CONFIANÇA /GRATIFICAÇÕES] FOR FUNÇÃO EXTINTAS

| REFERÊNCIA | SALÁRIO | VALOR
DENOMINAÇÃO

|
REFERÊNCIA paimemungróRia|NÍVEL|page GRATIE.

— |DiretorComerciale Financeiro
|

 F3S | DAERP!|1022121 furos] 309640 | 712481

—

AssessorTécnico Co DABRP|gmos2s ei ros6o7 22721

1
(CheedeDivissodePanejameno | co remo|736062 [11 06 | 309640|427322

| eProjeos | |

[1 | Chefede Divisão deObras C2 DABRP 736962E 309640 427322
[ Chefe da Divisão de Operação É

|

|
|

1
Captação, Adução e Distribuição.

cz | DAERP*
|

7.369,62
1

ax 106|
| 309640 4.273,22

[4 ChetedaDivisãodeMantençõoe co DABRP* | 736962 11106 309640|427322ERGqEp
4

| Chefeda Divisãode Como de co Dorme vaca6? 12206] 3 09640
|

427322
| Perdas | | | | |

dies ces as ai E| CheiedaDivisdodeoperaçõode|co 11106 309640 | 427322

|

“Chefe da Divisân de Reneficioe
|

Serviço Social 1

DAERP*|736962

clil deRiRibeirão Preto
tpmSALÁRIO VALE E4 PROV. 138

|
SASSOM pi Fem ECONOMIA

BASE ALIMENTAÇÃO ROS vi | (6%) o) TOTAL
|

ErETIVO

PROV.
rérias PROV.

ECONOMIA
Economia,a/3- SE cone|TOTAL

| 42 1/12  GRATIF.
;

fera)|sg873|7791646 |
7

| 61,59 18477] 246357 psj+ Ra |

uszo 356,10, 4.74802 |
5a

474802 |

“11870 35610, AMB| 474802 || |47802 |11870 [356,10] 4.748,02

11870 35610 474802

sas.|us7o EEams | 474802mom
"11870 35610] 474802 | |

DABRP* |
mars 118/70 356,10) 474802 | 474802 |



ara Municipal

ESSE
DAERP*|736962 11106) 309640|427322 11870 35610 474807 474802

Chefe da Divisãode Seleção,
Salários e Treinamento

1º ChefedabivisãodeSuporte | C2 DAEKP" | 730962 11106 309640, 427322 11870 356,10, 474802|4.748,02
Chefe da Divisão de Atendimento |

|

1 : C2|DABRP| 736962 (11106 309640 | 427322 11070 [35610] 474602|474802ao Público o | |EO 06
|

3.096,40E 11870 35610 474802 474802
|

ni Enero q

cao q pre | | pe =a | Rasaaman C2 | DABRP*| 736962 11106] 309640 | 427322 | 11870 35610 474802|474802
caes 1 l aço

1
1 |

Chefe da Divisão de Contabilidade
e Patrimônio

| Chefe da Divisão de Tesouraria 2 DAR | 736962 (11
ChefedaSeçãoMecânica

| 03 DAERP| 669352 11106 309640 359712 9992 29976] 399680|399680

“2 DAERP* | 736962 11106/ 309640|427322|11870 35610 474802|474802
06 | 309540 |

427322 | 11870 [35610| 474802|474802 |a - E | a |
|fe da Seção de Mi c3 | * 669352 [309640 || | 9992 299,76] 399680 | 399680|q pirae Ri qa, DABRP|601759 11106 309640 292119 8114 24343 324577 324577 |DS es o O emp Do => + 1

1 |ChefedoSecãodeManutençõodo | 4 DAERP!| 601759  |11106/ 30640|252119 | 8114 (2343 324577 |

320597 |istemade gua | jrrros) |

|
|

|

Chefe da Seção de Manutenção.e |

il |
| |

1 Totem efe| 64|DAR
|

6OI759 11106] 309640|292119 | BLIS [24343 324577 324577 |—Chefe da Seção de Orçamento + o
c4 | DABRP*|| 6.017,59 “m 06 | 3.096,40 2921, 1919| 8114 24343| 3245; 77 | 3.245,77 |

ChefedaseçãodeDesenho | 05 DABRP | 56854 11106/ 309640|258013 7189 21508267570 | 267570 |
Chefe da Seção de Cadastro

d

| cs 1 DAERP* l E 5.684,53 1 1a 06 | 309640 | 258813 | 714 89
Hi; Gisa 2875;70 2.875,70

“Chefeda Seção de Topografia C5 DAERP* 568453 88.13 2154 2.875,70

E|Chefe da Seção deObrasGerais | CS | DAERP* | somas3 258813 71,89 persa 287570 | 287570 |

doqosteSe A feras da naraso CS ABR 568453 11106 309640 | 258813|7189 21568) 287570 | 287570 |
Redes |
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EEN
.

Chefe da a : ; a . ,peupqdedaisa Gs DABRP SGM5S 11106 309640] 258813 7189 21568 287570 287570

1 Chefe da Seção Elétrica CS DABRP|568453 11106 309640|258813 | 7189 /21568) 287570|267570

1 |dg o cs | DARRPE | 5.684,53 (nave) 3.096,40 | 258813|7189 21568) 287570|287570
|

| - |

- ne E. E a ee)1º ChefedaSeçãodekidrometria | 568453 11106309640 | 7189 21568 287570|287570 |

a , di[11106] 309640 |
la Seção de Laboratório ! 2.875,70

4
| Chefe daSeção de Operação da

Rede de Esgotos

71,89 [21568 2.875,

7189 21568 287570 287570

“Chefe da Seção de Fis
| |

[7189 21568) 24 287570
| 1

|,

“ereto da Seção de Custos e Tarifas cs
|

DAERP* | 5.681,53 (11.106 | 309640 | 2.588,13 7189 | 215,68 2.875,70
|

2.875,70heat Ee E | j o E fe pea |
||

1 |=pad | DAERP*
|

568453 [11106 309640|258813|7189 | 215,68| 287570|287570

| 1 ChefedaSeçodePatrimônio | CS DABRP* 568453 (11106 309640 258813 7189 21568 | 287570
|

287570

O aa DABRP | 568453 |11106| 309640 | 258813 | 7189 21568] 287570 | amo
A

| rrecadação 1 | |
2

1 Chete da Seção«
de: Contas a Pagar

|
Ea cs 1106) 34 09640 258813

|

7189 215 68 a875; 70 + 2875,ão.
4 “Chefe la Seção de Divida Ativa cs ÃO. | 2.588,13

À
7189 (as,68

|

24875; 70 | 2875, 70|
1 Chefe da Seção de Serviços Gerais co

s3s172 11106) denigo | e ps fomos, 250591 [250591 |4 | eeá Seção de Controle
Operacional

1

lo à

DAERP* | 535172 :06 |
|aoseão |

aas

2.255,32 | 62,65 feno! 2.505,91 2.505,91

|

Ga Setor deObra3 c7 DABRP|500856
|

11106 309640
Chefe da Seção de Expediente,

—

| |

Protocolo e Arquivo (11106 309640 |

lszz Setor de Obra | c8 DAERP' | 468697 11106] 309640|159057 | 44,18 13255] 176730|1.767,30 |

191216 5312 "iso3s] 212462. 212462 |

1 5.008,56 191216
|

5312 fissas| 212462 | 2.124,62 |



4
 Setorde Manutenção do Sistema

deÁgua 1 cs DAERP" 4.686,97 11.106 3.096,40 1.590,57 M418 13255 1.767,30 1.767,30

| cego

Sitpedo Mapaienaha do Sistema + > [pa | 46697 11106 309640 159057|4418 13255) 176730 176730
SER iRAgaasi gti RES praise!|

1 Setor1 | cs | DaBRP| 468697 [11106] Jo9640
|

1: 590,57| 4418 176730 | 17673030|[SEE EaeST ODABRPE | 468697 IG "300640 | 1:59057 4418 176730|176740|[

o
4 Setor 3 a oDABRP*

f 4.686,97 E 1“
3.096 Ria457 44,18 í 1.767;

1

;

5 | Secretariar (LC 2671/2014, Art.
| 684º)

DABRD* | 406343 a an 115419 128243 | 641217


